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ATOS DO PODER EXECUTIVO: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 100001/2023 
 
Pregão Eletrônico Nº 001/2023.  

Contratante: Prefeitura de Coremas-PB.  

Contratada: Jefferson Kleber da Silva Costa-Me (Edinho o Shopping 

das Peças), CNPJ: 13.546.208/0001-52.  

Valor total contrato: R$ 48.400,00 (quarenta e oito mil e 

quatrocentos reais), referente ao item: 1.  

Objeto: Prestar fornecimento de 01 (um) motor turbo diesel usado (o 

equipamento ofertado deverá ser de no mínimo do ano de 

2018/2019, que deverá estar em perfeito estado de conservação e 

pronto para ser usado, na caminhonete Mitsubishi L-200, placa: QSF-

8119/PB, pertencente a Secretaria de Saúde de Coremas-PB, o 

vencedor deste certame deverá arcar com todas as despesas para 

instalação do motor, ou seja, despesa como transporte do motor até 

a cidade de Coremas-PB, mão-de-obra do técnico para instalação do 

motor na caminhonete, despesa com óleos lubrificantes e outros.  

Forma de pagamento: O pagamento será efetuado logo após a 

instalação do motor na caminhonete e para tanto o licitante vencedor 

deverá apresentar uma declaração devidamente assinada pela 

Secretária de Saúde, atestando a conclusão dos serviços.  

Fonte de recurso: 1500.0000 Recursos não Vinculados de 

Impostos.  

Dotação: QDD/2023.  

Prazo entrega: 15 (quinze) dias úteis.  

Vigência do contrato: Será de 01 (Um) ano.  

Partes: Irani A. da Silva (Pela contratante) e Sr. Jefferson Kleber da 

Silva Costa (Pela contratada). 

Coremas-PB, 27 de janeiro de 2022. 

Irani Alexandrino da Silva 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

 
SEGUNDO AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS - 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022. 

 
A Prefeitura de Coremas-PB, vem através do seu Presidente da CPL, 
torna público para conhecimentos dos interessados o segundo 
resultado do julgamento da proposta de preços da Tomada de 
Preços Nº 004/2022. Objeto: Contratação de uma pessoa jurídica 
para prestar serviços de engenharia para construção de uma 
Unidade Escolar de 06 (seis) salas de aula para o município de 
Coremas-PB, conforme planilhas orçamentárias de custos  (Convênio 
com Estado da Paraíba CV n° (99/2021). A comissão julgadora deste 
certame, através de seu presidente NOTIFICOU a licitante 
Concretisa Construtora Eireli-ME, CNPJ: 09.913.177/0001-53, 
para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para apresentar uma 
nova proposta de preços com o valor total de R$ 901.989,10 
(novecentos e um mil, novecentos e oitenta e nove reais e dez 
centavos), um novo cronograma físco-financeiro com os mesmos 

percentuais e prazos do exposto no projeto basico inicial, e 
apresentar uma certidão Federal válida, assim sendo, até apresente 
data a licitante Concretisa não foi atendeu a notificação. Desta 
forma, a comissão julgadora deste certame, declarada 
desclassificada a proposta de preços apresentada pela licitante 
Concretisa Construtora Eireli-ME, pelos motivos acima citados. 
Em 03 de janeiro de 2023, a comissão julgadora deste certame 
solicitou ao Setor de Engenharia desta Prefeitura, que 
analisasse a proposta de preços classificada em segundo lugar 
apresentada pela licitante GR Construtora Eireli-ME, CNPJ: 
27.450.426/0001-01, com o valor total de R$ 1.006,624,53 (um 
milhão, seis mil, seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta e três 
centavos). Em 05 de janeiro de 2023, foi protocolado junto a 
comissão julgadora pelo Setor de Engenharia o parecer com 
análise da proposta de preços pertencente a licitante GR 
Construtora Eireli-ME, onde na sua conclusão considerou que 
“Assim, pelo exposto entendemos que FORAM DETECTADOS 
ERROS nas planilhas apresentadas pela GR CONSTRUTORA 
EIRELI-ME” Desta forma, a comissão julgadora deste certame, 
declarada desclassificada a proposta de preços apresentada pela 
licitante GR Construtora Eireli-ME, pelos motivos constantes no 
parecer Setor de Engenharia datado de 05/01/2023, constante 
nos autos. Em 05 de janeiro de 2023, a comissão julgadora deste 
certame solicitou ao Setor de Engenharia desta Prefeitura, que 
analisasse a proposta de preços classificada em terceiro lugar 
apresentada pela licitante Construtora J. Galdino Eireli-EPP, 
CNPJ: 20.227.311/0001-03, com o valor total de R$ 1.039.467,57 
(um milhão, trinta e nove mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta e sete centavos). Em 06 de janeiro de 2023, foi 
protocolado junto a comissão julgadora pelo Setor de Engenharia 
o parecer com análise da proposta de preços pertencente a 
licitante Construtora J. Galdino Eireli-EPP, onde na sua 
conclusão considerou que “Assim, pelo exposto entendemos 
que FORAM DETECTADOS ERROS nas planilhas apresentadas 
pela CONSTRUTORA J. GALDINO EIRELI-EPP”, o erro apontado 
pelo Setor de Engenharia foi “A empresa não seguiu o 
cronograma físico-financeiro proposto no projeto básico do 
edital”, Desta forma, a comissão julgadora deste certame, através de 
seu presidente NOTIFICA a licitante Construtora J. Galdino Eireli-
EPP, para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado a partir 
do 1º dia útil da publicação do extrato deste julgamento, para 
apresentar um novo cronograma físco-financeiro com os mesmos 
percentuais e prazos do exposto no projeto basico inicial. 
CONCLUSÃO: Diante do exposto acima, esta comissão julgadora 
(CPL) decide: a) - Declara como licitante vencedora: Construtora J. 
Galdino Eireli-EPP, CNPJ: 20.227.311/0001-03, com o valor total 
de R$ 1.039.467,57 (um milhão, trinta e nove mil, quatrocentos e 
sessenta e sete reais e cinquenta e sete centavos); b) - Fica 
concedido para a licitante Construtora J. Galdino Eireli-EPP, o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do 1º dia útil 
da publicação do extrato deste julgamento, para apresentar junto 
a esta comissão (CPL) um novo cronograma físco-financeiro com os 
mesmos percentuais e prazos do exposto no projeto basico inicial; c) 
- Fica retificadas, todos os demais fatos constantes na 
publicação do primeiro julgamento datado de 20/12/2022, que 
não foram modificados através desta peças. É o julgamento. 

Coremas-PB, 30 de janeiro de 2023. 
Francielho Alves Barreto 

Presidente da CPL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 






